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2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e g) da cláusula 5.ª, concede ao IDP, I. P., o direito de resolução do pre-
sente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se verifique a 
impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento Desportivo 
objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, a Federação obriga -se a restituir ao IDP, I. P., os montantes 
não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas à Federação pelo 
1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados em 
2012 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente 
aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, são 
por esta restituídas ao IDP, I. P., podendo este Instituto, no âmbito do 
presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IDP, I. P., fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pela 
Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, designadamente através da realização de inspeções, inquéritos, 
sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo aqueles 
contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido, conforme 
estabelecido no despacho n.º 8732/2010, de 5 de abril, do Secretário de 
Estado da Juventude e do Desporto, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 100, de 24 de maio de 2010.

Cláusula 8.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, à 
dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pela Federação do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo IDP, I. P.

Cláusula 9.ª

Formação de treinadores

O não cumprimento pela Federação do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 248 -A/2008, de 31 de dezembro, implica a suspensão e, se neces-
sário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo IDP, I. P.

Cláusula 10.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª

Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 30 de junho de 2013.

Cláusula 12.ª

Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 29 de março de 2012, em dois exemplares 

de igual valor.
29 de março de 2012. — O Presidente do Instituto do Desporto de 

Portugal, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Ténis de Mesa, Carlos Andrés León Viríssimo.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/72/DDF/2012)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores 

⎧ ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
| [200, 250[de praticantes — 2 % 

N.º de praticantes . . . . . . . . . ⎨ [150, 200[de praticantes — 1,5 %
[100, 150[de praticantes — 1 %| [50, 100[de praticantes — 0,5 %

⎩ [0, 50[de praticantes — 0 %
⎧ Modalidades individuais:

⎢ ≥ 24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

N.º de países. . . . . . . . . . . . . ⎨
Modalidades coletivas:

⎢ ≥ 16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %

⎩ [0, 7] de países — 0 %
Presença de praticante meda-

lhado em Jogos Olímpicos, 
campeonatos do mundo e 
da Europa de absolutos.

{ Sim — 2 %
Não — 0 % 

Transmissão direta . . . . . . . . { Sim — 1 %
Não — 0 % 

 ANEXO II

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/72/DDF/2012)

Programa de Organização de Eventos
Desportivos Internacionais

206003844 

 Instituto de Gestão do Património Arquitetónico 
e Arqueológico, I. P.

Aviso n.º 5898/2012
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, e do disposto no artigo 254.º do Regime, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna-se público que o trabalhador 
Francisco José Soares Alves, técnico superior do mapa de pessoal do Ser-
viços Centrais deste Instituto, cessa funções neste Instituto por motivos 
de aposentação por limite de idade, com efeitos a 18 de abril de 2012.

19 de abril de 2012. — A Diretora do Departamento de Gestão, em 
substituição, Fernanda Steiger Garção.
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